
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

67
7,

 1
7 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
4.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 417, DE 3 DE MAIO DE 2024
 

Designa o Promotor de Justiça DAVIS BARBOSA DA PAIXÃO para oficiar no Plantão
Presencial no dia 11 de maio de 2024.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 241, de 13 de abril de 2018, do Conselho Superior do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios, alterada pela Resolução nº 286, de 18 de fevereiro de 2022, e Resolução nº 310, de 19 de maio de 2023, que
fixa as atribuições dos Membros durante o plantão do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, de primeira e segunda
instâncias, e estabelece os critérios para a escala dessa atuação específica; e

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça promover as medidas necessárias para assegurar a
continuidade dos serviços (art. 159, XIII, “c”, da Lei Complementar n.º 75, de 20/05/93),

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar o Promotor de Justiça DAVIS BARBOSA DA PAIXÃO para oficiar no Plantão Presencial no dia 11 de

maio de 2024, sem prejuízo das designações anteriores.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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